
 

 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº2.945 - Alto da Boa Vista – CEP 18.013-904 

Tel.: (0XX15) 3238-1111. 
Site: http://camarasorocaba.sp.gov.br 

 
 

  
 

REQUERIMENTO 

 

Requer informações sobre queixas recebidas por este 

gabinete, de que mesmo com oito médicos de plantão no 

dia 26-06-2024, havia demora no atendimento e 

superlotação na UPH Zona Norte, Av. Itavuvu, 19 - Vila 

Olimpia. 

 

CONSIDERANDO o papel fundamental da Câmara Municipal de Sorocaba na 

fiscalização dos serviços públicos municipais; 

 

CONSIDERANDO as recorrentes queixas recebidas por este gabinete, relatando a 

demora no atendimento e a superlotação na Unidade Pré-Hospitalar (UPH) Zona 

Norte, localizada na Av. Itavuvu, 19 - Vila Olimpia; 

 

CONSIDERANDO que, no dia 26 de junho de 2024, mesmo com oito médicos de 

plantão, houve relatos significativos de insatisfação dos munícipes em relação à 

qualidade e à eficiência do atendimento prestado na referida unidade de saúde; 

 

CONSIDERANDO que a superlotação em unidades de saúde pode comprometer a 

qualidade do atendimento, aumentando o tempo de espera e potencialmente 

agravando o estado de saúde dos pacientes; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar que os recursos humanos e materiais 

disponíveis nas unidades de saúde sejam suficientes e bem geridos para atender 

adequadamente a população; 
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CONSIDERANDO que a transparência e a prestação de contas são princípios essenciais 

da administração pública, especialmente no que tange à saúde pública, um direito 

fundamental de todos os cidadãos; 

 

             REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, visando responder ao que segue: 

 

1) Qual era o número total de atendimentos realizados na UPH Zona Norte no 

dia 26 de junho de 2024? 

2) Qual é a capacidade máxima de atendimentos diários da UPH Zona Norte e se 

a mesma estava em sua capacidade máxima ou além dela na data 

mencionada? 

3) Como está sendo gerido o fluxo de pacientes na UPH Zona Norte para evitar 

superlotação e longos períodos de espera? 

4) Há algum plano de contingência ou estratégia específica adotada pela 

administração da UPH Zona Norte para lidar com picos de alta demanda? 

5) Qual é a distribuição dos médicos por especialidade na UPH Zona Norte e se 

há algum déficit em especialidades específicas que possa impactar a 

eficiência do atendimento? 

6) Qual é a média de tempo de espera dos pacientes para atendimento na UPH 

Zona Norte, e se há registros de aumento nesse tempo na data mencionada? 

7) Quais medidas estão sendo tomadas pela administração municipal para 

melhorar a infraestrutura e a capacidade de atendimento da UPH Zona 

Norte? 

8) Há previsão de aumento no número de médicos ou na equipe de apoio para 

a UPH Zona Norte? Se sim, quais são os detalhes e prazos dessas medidas? 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 

2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. DM (001155) 

 

Sorocaba, 28 de junho de 2024 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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